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O  DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 08
de abril de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de
04 de novembro de 2015; e considerando o que consta do Processo 23312.000618.2025-18, 
RESOLVE:

 

Art. 1º  DESIGNAR os membros a seguir relacionados para cons<tuírem, sob a
presidência do primeiro, a Comissão Eleitoral para Eleição de Coordenador(a) do Curso de
Engenharia de Controle e Automação:

Prof. Frederico de Oliveira Simões - docente
Prof. Damásio Sacrini - docente
Débora de Paula Silva de Souza - discente

 

Art. 2º   As atribuições desta Comissão Eleitoral são as descritas no Art. 10 da
Resolução nº 42, de 08 de maio de 2018, que aprova o Código para Eleição de Coordenador de
Curso do Ins<tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo.

Art. 3º  A comissão terá até 45 dias para finalização dos trabalhos.

Art. 4º   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até
 até 26 de maio de 2025.

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

JOÃO ROBERTO MORO
Diretor-Geral

IFSP - Campus Bragança Paulista

 
 

Publicado no sí<o ins<tucional em 10/04/2025

PORTARIA Nº 41/2025 - DRG/BRA/IFSP / pg. 1



Código Verificador:
Código de Auten<cação:

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Roberto MoroJoao Roberto Moro, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DRG/BRADIRETOR(A) GERAL - CD2 - DRG/BRA, em 10/04/2025 15:17:29.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 10/04/2025. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
hLps://suap.ifsp.edu.br/auten<car-documento/ e forneça os dados abaixo:

930232
3d32b0ef6d

PORTARIA Nº 41/2025 - DRG/BRA/IFSPPORTARIA Nº 41/2025 - DRG/BRA/IFSP

PORTARIA Nº 41/2025 - DRG/BRA/IFSP / pg. 2


	Documento assinado eletronicamente por:

